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CSABINETE TO PREFEITO 

LEI N" 1200/97 

Modiflra O indw II do artigo 3" da Lei 
1.186/97, que dispõe sobre o uw de 
raçanriMS deraleta de entoiho nas 
v iu e logradourm públicm do Município 

O Povo do Munidpio de Viçou, por uus repreuntantes legais, 
aprovou e eu, em u u nome, unciono e promulgo a seguinto Lei: 

Art. 1" - O inciw II do srtigo TP da Lel n" 1.186/97, que dispôs sobre o 
uw de caçambas de raleta de entulho nas viw e logradourm públicm do 
Município, pasu s ter s seguinte redaçflo: 

*ll - ter rar de ssgurançs, ramprsendlds enta o vennelho e o 
amareto, ram faixu pratas, e ostentar psllculasrsHexivasram dimenaõu minimsa 
de 20x30cm nm quata extainictadu auperíoru esdemas.' 

Art. 2* - Esta Lsl enta em vigor ná dsta de aua publiraçflo. 

Art. 3̂  - Revogam-u M dfaposiçõn em rantrário. 

Viçma, 24 de selembro de 1997. 

Ferrando Ssnt'Ana e Castro 
Prsfetto Municipal 

(A preunte Lei é oríginária ds projsto de autoría do Vèreador José Chequer, 
aprovado em reuniSo ds Cãmara Munidpal, no dla 23/09/97) 
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